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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO

1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 026/CG/DPG-2, de 05JUN09.

EMENTA:  Transfere  oficial,  passa  a  condição  de  adido  e 
Classifica:

O  COMANDANTE  GERAL,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Artigo 2º,  c/c os Incisos I e II  do Artigo 5º e de acordo com a 
alínea “b”, Inciso II  do Artigo 10 e Inciso VII  do Artigo 34 do Regulamento de 
Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  (RMOP/PMPE),  aprovado  por  meio  do 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81;

R E S O L V E:

I – Transferir, por necessidade de serviço, para o (a):

CPS/I
Cap QOPM 2050-8 14º BPM Alexino de Almeida Lima

CPE
Cap QOPM 2084-2 BPRv Roselito Delmiro da Silva

1ª EMG
Cap QOPM 940285-3 BPRP Alberto Murilo Sales da Fonseca

21º BPM
Cap QOPM 950720-5 23º BPM Carlos Alexandre Gonçalves Leite

BPGD
Cap QOPM 940199-7 18º BPM Sérgio Souza dos Santos
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II – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

CPMS
Cap QOPM 950679-9 13º BPM Pedro Mendes da Silva Filho

III – Passar à condição de adido :

 à DGP
Cap QOPM 940187-3 20º BPM Augusto  Aurélio  Vilaça,  servindo  na 

Missão  de  Paz  da  ONU,  no  Timor 
Leste, a/c de 19MAI2009.

Cap QOPM 940267-5 CEMET-I Leonardo  Barbosa  Lima,  servindo  na 
Prefeitura  do  Recife,  a  contar  de 
02JUL09.

III – Classificar, no (a):

1ª EMG
1º Ten QOA 21037-4 Ad. a DGP Valdir de Souza Valentim

DEIP
Maj QOPM 1838-4 Ad. a DGP João Filipe Dias Fernandes

DGP
Cap QOPM 14655-2 Ad. a DGP Luiz Vilarim da Silva Jordão, devendo 

servir na DGP-4

IV - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

1.2.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.2.1.   Movimentação – Transferência
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I  –  Passar  à  disposição  do  CEFD,  o  Subtenente  abaixo 
relacionados:

CEFD
Subten QPMG 15700-7 20º BPM Rondon Vieira Meira,  no período de 

27MAI09  à  08JUN09,  devendo  ser 
apresentado  de retorno a DGP,  tão 
logo seja decorrido o referido prazo

1.3.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.3.1.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

CPS/II
1º Sgt QPMG 28347-9 5º BPM Sebastião Ribeiro Viana

10º BPM
2º Sgt QPMG 28651-6 6º BPM Josias José Silva

23º BPM
1º Sgt QPMG 930381-2 CIOSAC Francisco José Barbosa

II – Passar à condição de adido à:

DGP
2º Sgt QPMG 910540-9 3ª CIPM Gilmar  Soares  de  Souza,  servindo 

no  PROCON-PE,  a  contar  de 

02JUN2009.

III – Tornar sem efeito a transferência para o (a):

10º BPM
2º Sgt QPMG 23272-6 6º BPM Josias José da Silva, por haver saído 

com  incorreção  no  SP  nº  012,  de 
22MAI2009. 

(Nota nº 031/09/DGP-2, de 05JUN09).

1.4.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.4.1.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):
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DS
Cb QPMG 21658-5 CPMN Carlos José dos Santos

BPRP
Cb QPMG 21667-4 CPMS José de Arimatéia da Silva

21º BPM
Cb QPMG 16883-1 18º BPM Ismael Santiago da Silva

II – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

CC/AG
Cb QPMG 23053-7 20º BPM Wellington de Souza

16º BPM
Cb QPMG 19632-9 3º BPM Wedson Soares da Silva

20º BPM
Cb QPMG 24535-8 CC/AG Edson de França Bezerra

III – Passar à condição de adido como se efetivo fosse ao (a):

6º BPM
Cb QPMG 19055-1 BPGd Heleno  Luiz  de  França,  por  haver 

protocolado  pedido de transferência 
para  reserva  remunerada,  não 
podendo ser empregado em serviço 
operacional.

Cb QPMG 17502-1 19º BPM Elias  Maximino  da  Silva,  por  haver 
protocolado  pedido de transferência 
para  reserva  remunerada,  não 
podendo ser empregado em serviço 
operacional.

(Nota nº 032/09/DGP-2, de  05JUN09).

1.5.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO
1.5.1.  MOVIMENTAÇÃO – TRANSFERÊNCIA

I – Transferir, para efeito de regularização, para o (a):

BPGD
Sd QPMG 107067-3 13º BPM Paulo Cesar de Lira Pereira



(SUPLEMENTO DE PESSOAL Nº H 6.1.00.013, DE 12 DE JUNHO DE2009...................................)     6
BPRP

Sd QPMG 107477-6 5ª CIPM Aluísio de Morais Ferreira, a/c 
03MAR2009

6º BPM
Sd QPMG 103133-3 BPGD André Vera Cruz

7º BPM
Sd QPMG 106462-2 CEMET-I José Inaldo Pereira Feitosa Júnior

6ª CIPM
Sd QPMG 103871-0 17º BPM Wagner Tenório da Silva

II - Transferir, por necessidade de serviço, para o (a):

Assistência do Comando Geral
Sd QPMG 102771-9 RPMON Daniela Silva Barbosa
Sd QPMG 104371-4 CIATUR Ana Paula Valois de Oliveira

DGOPM
Sd QPMG 105398-1 CIPOMA Danúbia Dionísia Santos
Sd QPMG 24453-8 11º BPM Deyse Tomé da Silva

CPC
Sd QPMG 106842-3 16º BPM Antônio José Seabra da Silva Júnior

CPS/I
Sd QPMG 104406-0 6º BPM Ana Paula Melo Vidigal

DS
Sd QPMG 104428-1 6º BPM Milson  Marinho  de  Araújo  Barbosa 

Júnior, devendo servir no Laboratorio 
de Analise Clínicos

CIATUR
Sd QPMG 107569-1 13º BPM Jecson Batista da Silva

1º BPM
Sd QPMG 103684-0 BPRv Ivanildo Garcia Rodrigues
Sd QPMG 107477-6 BPRP Aluísio de Morais Ferreira
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2º BPM
Sd QPMG 107844-8 DGOPM André Gianniaia Silva
Sd QPMG 106833-4 1º BPM Júlio César Correia Wanderley
Sd QPMG 107899-2 1º BPM Paulo de Tarso Soares
Sd QPMG 107565-9 18º BPM Ailton Manoel Rodrigues Júnior
Sd QPMG 107596-9 18º BPM Ildson Felipe do Espírito Santo
Sd QPMG 103561-4 18º BPM José Alcir Luís Correia
Sd QPMG 108046-6 11º BPM Sidney Sandro Carneiro
Sd QPMG 108069-5 11º BPM Tiago dos Anjos Gomes
Sd QPMG 108045-8 12º BPM Carlos César Pereira Santos
Sd QPMG 107857-7 12º BPM Josué Coutinho do Nascimento
Sd QPMG 107056-8 13º BPM Leandro Marques da Silva
Sd QPMG 108004-0 13º BPM Alan Klebson da Silva Duarte
Sd QPMG 108031-8 9º BPM Aecio de Lima Dornelas

3º BPM
Sd QPMG 106462-2 7º BPM José Inaldo Pereira Feitosa Júnior

6º BPM
Sd QPMG 950181-9 BPTRAN Walmir Ramalho Pereira Neto

11º BPM
Sd QPMG 105583-6 CIOE Arak-Lan  Alves  Correia  Lins  de 

Albuquerque

12º BPM
Sd QPMG 930330-8 CASIS Roberto Soares dos Santos
Sd QPMG 910109-8 BPCHOQUE José Alexandre Trajano Nunes
Sd QPMG 106301-4 DGOPM Henrry Roger Oliveira da Silva
Sd QPMG 107525-0 DGOPM Luiz Fernando Torres Júnior
Sd QPMG 107872-0 DGOPM Johnson José Freire Júnior
Sd QPMG 108011-3 DGOPM Francisco Aurélio Morais de Santana

13º BPM
Sd QPMG 103205-4 20º BPM Agenor Candido dos Santos Júnior
Sd QPMG 104084-7 CIATUR Roberto Anderson da Silva
Sd QPMG 930965-9 BPCHOQUE Manoel Messias da Silva

14º BPM
Sd QPMG 950800-7 CIOSAC Lucimar Feitosa Ventura
Sd QPMG 106602-1 7º BPM Michel Simão Rodrigues

16º BPM
Sd QPMG 106789-0 CIPMOTO Jacqueline Manuele da Silva Sales
Sd QPMG 104173-8 BPCHOQUE Emerson Nascimento da Silva
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17º BPM
Sd QPMG 990147-7 CIPCÃES Eduardo dos Santos
Sd QPMG 103133-3 6º BPM André Vera Cruz
Sd QPMG 26906-9 19º BPM Macário Magno Nóia
Sd QPMG 30523-5 6º BPM Antônio de Pádua Leal da Silva Júnior

18º BPM
Sd QPMG 107067-3 BPGD Paulo César de Lira Pereira
Sd QPMG 106464-9 19º BPM Cristiano Januário Santos da Silva

19º BPM
Sd QPMG 104579-2 CIATUR Wallace dos Santos de Oliveira

20º BPM
Sd QPMG 106891-1 13º BPM Luiz Eduardo Clementino Figueiras

3ª CIPM
Sd QPMG 107930-1 DGOPM Fábio da Silva Sales
Sd QPMG 107979-4 DGOPM Eduardo Francisco da Silva Filho
Sd QPMG 108068-7 DGOPM Jocélio Costa Espínola
Sd QPMG 107674-4 DGOPM José Marcelo Aguiar de Araújo
Sd QPMG 107621-3 18º BPM Arlan Dourado Gomes da Silva
Sd QPMG 107666-3 18º BPM Jadmilson Pedro da Silva Marculino
Sd QPMG 106644-7 16º BPM Vagner Trajano Campelo de Souza
Sd QPMG 107894-1 19º BPM Geovani de Sá Honorato

6ª CIPM
Sd QPMG 107459-8 6º BPM Kennedy Davi Gomes de Lima
Sd QPMG 107456-3 6º BPM Aderislan de Oliveira de Sousa
Sd QPMG 103224-0 17º BPM Rodrigo Roberto Raposo de Freitas
Sd QPMG 103871-0 17º BPM Wagner Tenório Barbosa
Sd QPMG 107104-1 16º BPM Renê Renato da Silva Lima
Sd QPMG 106902-0 16º BPM Fabiano José Rodrigues Gomes
Sd QPMG 106442-8 19º BPM Reginaldo de Souza Araújo
Sd QPMG 107089-4 19º BPM Roberto Mendes de Andrade Lima
Sd QPMG 980418-8 APMP José Roberto da Silva Carvalho

7ª CPM
Sd QPMG 107834-8 19º BPM Wellington Oliveira da Silva

CASIS
Sd QPMG 107637-0 DGOPM Vital Rocha Pepe Filho
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BPCHOQUE
Sd QPMG 106560-2 16º BPM Edwilson Medeiros Chaves

CIPOMA
Sd QPMG 25680-30 1º BPM José Edson Maciel Cabral

III – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

1º BPM
Sd QPMG 107840-2 16º BPM Ricardo Augusto Alves Ferreira

2º BPM
Sd QPMG 103871-0 6ª CIPM Wagner Tenório da Silva
Sd QPMG 107759-7 9º BPM José Pinto Cavalcante Júnior

3º BPM
Sd QPMG 106767-2 16º BPM Laerte Lino Lopes

5º BPM
Sd QPMG 26233-1 2ª CIPM Dejair Pereira de Queiroz
Sd QPMG 930599-8 7ª CIPM Cícero Marcos da Silva Evangelista

8º BPM
Sd QPMG 106660-9 2ª CIPM Mastrângelo Ayla

9º BPM
Sd QPMG 980228-2 2º BPM Alexandre Inácio da Silva

10º BPM
Sd QPMG 105417-1 18º BPM Regilson Santos do Nascimento

12º BPM
Sd QPMG 31527-3 BPGD André Luiz Andrade Veiga

13º BPM
Sd QPMG 104190-8 BPCHOQUE Jason  José  de  Abreu  Filho, 

republicado  por  haver  saído  com 
incorreção no SP 012, de 22MAI2009

15º BPM
Sd QPMG 107684-1 3ª CIPM José Adriano Nunes
Sd QPMG 107830-5 3ª CIPM José Wellington da Silva

16º BPM
Sd QPMG 107471-7 18º BPM Cristiane Maria da Silva
Sd QPMG 107741-4 1º BPM Rafael Coelho de Barros Araújo
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18º BPM
Sd QPMG 950603-9 10º BPM Gerson Pedro da Silva
Sd QPMG 950330-7 16º BPM Ricardo de Melo Silva
Sd QPMG 106970-5 19º BPM Marcelo José Teotônio

19º BPM
Sd QPMG 980484-6 18º BPM Márcio Gabriel do Nascimento

23º BPM
Sd QPMG 107988-3 3ª CIPM Franklin Pérsio Morais de Lima

BPCHOQUE
Sd QPMG 107911-5 13º BPM Valdemar  da  Matta  Ribeiro  Júnior, 

republicado  por  haver  saído  com 
incorreção no SP 012, de 22MAI2009

2ª CIPM
Sd QPMG 26233-1 5º BPM Carlos Alexandre Santos Silva
Sd QPMG 921117-9 8º BPM Hildebrando Bezerra de Andrade

3ª CIPM
Sd QPMG 950648-9 15º BPM Welington Florentino da Silva
Sd QPMG 106865-5 23º BPM Leôncio Coelho de Albuquerque Neto
Sd QPMG 920638-8 15º BPM Generino José da Silva

6ª CIPM
Sd QPMG 103285-2 2º BPM Valdério Santana da Fonseca

7ª CIPM
Sd QPMG 29769-0 5º BPM Elias Gomes Ferreira

BPGD
Sd QPMG 980401-3 12º BPM José Hélio Correia dos Santos

IV – Passar à condição de adido como se efetivo fosse:

DGP
Sd QPMG 2948-8 Paulo José da Silva, para freqüentar 

o estágio de readaptação ao serviço 
policial militar no CEMET-I

V – Tornar sem efeito a transferência para o (a):

13º BPM
Sd QPMG 104190-8 BPCHOQUE Jason José de Abreu Filho
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8º BPM
Sd QPMG 30724-6 2ª CIPM Marcos  Antônio  Gomes  Fructuoso, 

conforme fez publico o SP nº 007, de 
05MAR2009.

2ª CIPM
Sd QPMG 921146-2 8º BPM Alessandro  Lopes  Menezes  Barros, 

conforme fez publico o SP nº 007, de 
05MAR2009.

VI – Passar à disposição da DGP-2, os Soldados abaixo relaciona-
dos:

Sd QPMG 104341-2 CSM/Tel Gentil  Lins  do  Nascimento  Silva,  no 
período de 17JUN2009 à 17JUL2009, 
devendo ser apresentado de retorno 
a  OME  de  origem,  tão  logo  seja 
decorrido o referido prazo.

Sd QPMG 104330-6 1º BPM Gutemberg Flávio Araújo, no período 
de  17JUN2009  à  17JUL2009, 
devendo ser apresentado de retorno 
a  OME  de  origem,  tão  logo  seja 
decorrido o referido prazo.

Sd QPMG 104388-9 CIATUR Danielly  Aguiar  Albuquerque,  no 
período de 17JUN2009 à 17JUL2009, 
devendo ser apresentado de retorno 
a  OME  de  origem,  tão  logo  seja 
decorrido o referido prazo.

Sd QPMG 108050-4 16º BPM Isabella Cristina de Queiroz Barbosa, 
no  período  de  17JUN2009  à 
17JUL2009,  devendo  ser 
apresentado  de  retorno  a  OME  de 
origem,  tão  logo  seja  decorrido  o 
referido prazo.

Sd QPMG 103345-0 DGP-1 Maquiavel Dias Costa, no período de 
17JUN2009  à  17JUL2009,  devendo 
ser apresentado de retorno a OME de 
origem,  tão  logo  seja  decorrido  o 
referido prazo.

1.4.2 Movimentação – Adição
I – Passar à condição de adido à:

DGP
Sd QPMG 30596-0 Cosmo  Geovane  dos  Santos,  servindo  na 

Secretaria  de  Defesa  Social,  a  contar  de 
27MAI2009.

Sd QPMG 106628-5 Fábio  Ferreira  Guimarães,  servindo  na 
Secretaria  de  Defesa  Social,  a  contar  de 
12JUN2009.

(Nota nº 033/09/DGP-2, de 05JUN09).
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2ª P A R T E

II - PESSOAL CIVIL

(Sem Alteração)

1.2.0. - Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar  nº  32,  de  27  ABR  01,  em  favor  dos  Oficiais  e  Praças 
movimentados da Capital para o Interior e vice-versa. E entre as OME da RMR, 
cuja movimentação implique em mudança de Município. 

1.3.0.  -  Conceder  08  (oito)  dias  de  trânsito  aos  Oficiais  e  Praças 
movimentados da Capital para o Interior e  vice-versa, quando acompanhados 
dos familiares e 04 (quatro) dias,  quando desacompanhados das famílias ou se 
solteiros.

1.4.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de 
suas atribuições,  no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) e Praça(s) 
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, 
nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 
731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. 

1.5.0.  – Determinar  que os Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de 
OME sediadas na RMR e interior,  procedam a apresentação dos policiais 
militares  transferidos,  no  prazo  máximo  de  72h,  a  contar  da  data  do 
recebimento deste Suplemento de Pessoal.         

     
1.6.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME 

sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis contados da 
publicação  deste  Suplemento  de   Pessoal,   informem   por   ofício,   à 
Diretoria  de  Gestão  de Pessoas  a  relação  dos  Policiais  Militares  que 
não se apresentaram para a aplicação das medidas cabíveis por parte deste 
Comando.  

1.7.0. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME 
com  atribuição de  Ordenador  de  despesa,  que  apresentem  à  Comissão 
Permanente de Auditoria (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,  quando  na 
entrada  em  exercício  e  dispensa  de  função,  para  remessa  ao  Tribunal 
de  Contas  Estadual   (TCE),   de  modo  a   dar  cumprimento  ao  que 
estabelece o Art. 8  da Lei Estadual n  12.600/2004, sob pena de multa pelo 
TCE, entre R$  700,00 (setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
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3ª P A R T E

III - PENSIONISTA

(Sem Alteração)

4ª P A R T E

IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA

(Sem Alteração)
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